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CONTRATO Nº 004/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016
A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – AMM, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Sr. Neurilan Fraga, portador do CPF nº 063.907.651-34 e RG nº 042.840 SSP/MT, residente e domiciliado na Av. Valentim Peron, Nº 66, Centro, CEP: 78430-000, Nortelândia - MT, denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa KONNTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, com sede na Rua 4, Quadra 57, n.º 06 Bairro Centro América, na cidade de Cuiabá/MT, inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  11.090.084/0001-18, representada  por  seu representante legal, sr. Sebastião Barbosa Filho,  portador  da  Cédula  de  Identidade  -RG  n.º 10590340 SSP/MT e CPF: 629.346.861-91, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado  o  quanto  segue,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  considerando-se a adjudicação no PREGÃO Nº 003/2016, devidamente homologado.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
[bookmark: _GoBack]1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA 24H00 ININTERRUPTAS, EM ESCALA 12X36, NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS E NOS DIAS ÚTEIS, EQUIPADO COM RÁDIO (HT) COM COMUNICAÇÃO DIRETA COM A CENTRAL, para atender as necessidades da Associação Mato-grossense dos Municípios, de acordo com a necessidade, conforme  Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 003/2016, que passa a fazer parte para todos os efeitos deste Contrato de Prestação de Serviço. Segue a especificação do serviço licitado:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR


	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QUANT.
	
VALOR MENSAL
	
VALOR ANUAL

	01
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA 24H00 ININTERRUPTAS, EM ESCALA 12X36, NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS E NOS DIAS ÚTEIS, EQUIPADO COM RÁDIO (HT) COM COMUNICAÇÃO DIRETA COM A CENTRAL
	01
	R$ 17.866,66
	R$ 214.400,00



CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
2.1 - O prazo contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser aditado e/ou prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e complementações.
2.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução dos serviços.
2.3 - A Execução dos serviços será acompanhados e fiscalizados pela AMM.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - Os recursos orçamentários para atender as despesas da Licitação estão previstos na seguinte Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO	01		ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICIPIOS
UNIDADE	02		COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ATIVIDADE	2.002		MANUT. DAS ATIV. FINS DA COORD. ADM. E FINANC.
ELEMENTO	3.3.90.39	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
4.1 - Os pagamentos serão efetuados em até trinta (trinta) dias após apresentação de Notas Fiscais/Fatura de Prestação de Serviços e relatório de atividades desenvolvidas conforme a execução dos serviços;
4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.
4.3 - Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço contratado, seja a qualquer título.
CLÁUSULA SEXTA - DO INÍCIO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 - O Contrato de Prestação de Serviço terá sua vigência a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses podendo ser aditado e/ou prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e complementações.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES
6.1 - Prestar o serviço, dentro das condições, prazos e preços especificados;
6.2 - Encaminhar a Nota Fiscal a Gerencia de Compras para atesto e posterior encaminhamento a Contabilidade a fim de efetivação do pagamento devido;
6.3 - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Gerencia de Compras, cujas reclamações e se obrigam a atender prontamente;
6.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão  com eles, ainda que ocorridos  nas dependências da AMM;
6.5 - Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado;
6.6 - Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes às obrigações assumidas sem qualquer ônus para a AMM;
6.7 - Manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua contratação.
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AMM ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
7.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Associação Mato-grossense dos Municípios, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido; 
b) MULTA - a empresa contratada  ficará  sujeita  a  multa  diária  de  1%  (um  por  cento)  sobre  o  valor  total  da contratação, até o máximo de 50%  (cinquenta  por cento) pelo atraso  injustificado na execução de  qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;
c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a AMM, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Associação Mato-grossense dos Municípios.
7.2. Poderá a Associação Mato-grossense dos Municípios considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para início dos serviços conforme objeto.
7.3. A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 7.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.
7.4. A Associação Mato-grossense dos Municípios, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula sétima deste, o contrato poderá ser rescindido, pela parte inocente, desde que demonstrada qualquer das hipóteses previstas nos  incisos  de  I  a XVII, do artigo 78  e artigos 79  e 80 da  Lei n.º  8.666/93, atualizada, com prévia  e indispensável notificação, a qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação da inadimplência.
8.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso da rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO
9.1 - Será competente o Foro da Comarca de Cuiabá - MT, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do art. 55, § 2º da Lei de licitações.
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE.
Cuiabá/MT, 07 de março de 2016.

CONTRATANTE:
Neurilan Fraga
Presidente da AMM
CONTRATADA:
Konnte Segurança e Vigilância LTDA
Sebastião Barbosa Filho
TESTEMUNHAS:
_________________________				___________________________
NOME:							NOME:
CPF:							           CPF:
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